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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICACAO POR INCORRECãO

PORTARIA NS. 676/201?

EXONERA O SENHOR. IRINEU MARTELI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2012,
o Senhor IRINEU MARTELI. brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n^ 3.123.618-5 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
428.058.309-97, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, funcionário Público Municipal, nomeado através da
Portaria ns 579/2011 de 22 de novembro de 2011, para exercer o cargo em
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, lotado na Secretaria
Municipal de Finanças.

Registre-se;

Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-B Ide 2012.
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